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Legislativo - MTR 583/2013 

PREFEITURA 
IP ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE• PAZ SOCIAL 

Ofício n°. 1585/2013 
Ibitinga, 17 de Dezembro de 2013. 

Ref.: Resposta ao requerimento 373/2013 

Assunto: Requer informações a respeito do convênio Cidade Legal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo vereador Antonio Esmael Alves de 
Mira, temos a informar que ainda não recebemos cópia do convênio 
firmado. Este convênio será administrado pela Secretaria de 
Habitação / Obras. 

Esta 	 administração 	 aderiu 	 ao 
convênio porque tem pretensão em regularizar os loteamentos 
clandestinos dentro das possibilidades do município, assim como 
em obediência as formalidades legais que cada caso requer 

Certos de erm•s atendido a 
contento o quanto solicitado, despedimó-nos ren•vando protestos 
de estima e apreço, agradecemos unos dispa nibilizamos para 
eventuais esclarecimentos. 

Atenciosament 

FLORISVAL 10 FIORENTINO 
refe 	 icipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Munici I de 
Ibitinga/SP 
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